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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA



ANEXO V
 DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

O(A) Senhor(a)__________________________________, leiloeiro(a), na forma do Decreto nº 21.981, de 1932, com registro na Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob o nº_______________, identidade civil nº_________________, CPF nº____________________, com endereço profissional na ______________________________________________, considerando o seu credenciamento para atuar nos leilões do  Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - IFFar, doravante designado LEILOEIRO(a), declara para fins de participação no procedimento de credenciamento que possui condições de oferecer, aparelhamento e pessoal técnico adequados à execução contratual, garantindo, no mínimo, a seguinte infraestrutura:
a) Site que possibilite não só a divulgação, como a realização de leilões pela internet, inclusive com ofertas on-line, bem como possibilite a venda direta e permita a visualização de fotos dos bens ofertados, as características dos bens, editais, contatos, etc.
b) Possibilidade de recebimento e a inserção na internet das ofertas prévias remetidas via fax, e-mail ou entregues pessoalmente, informando o nome empresarial/nome, endereço, CNPJ/CPF, RG, telefone. 
c) Mecanismo que somente permita a apresentação de oferta de valor superior à da última oferta, observado o incremento mínimo fixado para o bem. 

Cidade de                         	,    	de                    	de        	.

Assinatura: ________________________

Leiloeiro(a):                                       ____       	

Registro na Junta Comercial nº:  _______________
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